
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019
										                   

www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

 	 Sexta-feira, 14 de junho de 2019			   Ano I | Edição nº 27			  Página 1 de 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Cardoso garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Cardoso
CNPJ 46.599.825/0001-75
Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870
Telefone: (17) 3466-3900
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.524, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE RUA

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU MÔNICA FERNANDES 
GARCIA, PREFEITA MUNICIPAL DE CARDOSO, EM 
EXERCICIO, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI.

Artigo 1º - A Rua A do Bairro Vila Balbino passa a 
denominar-se “RUA DEOCLIDES JOSÉ DIAS”.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 11 de junho de 2019.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.525, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
(Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 
13.000,00 (treze mil reais)).

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES APROVA E EU MÔNICA FERNANDES 
GARCIA, PREFEITA MUNICIPAL DE CARDOSO, EM 
EXERCICIO, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 

na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 13.000,00 
(treze mil reais), cujo objetivo é a Aquisição de 01 (um) 
Mini Trator, para ser utilizado nos Campos de Futebol do 
Município.
Órgão: 01–Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 08–Secretaria Municipal de Ind. Com. Turismo, 
Esporte e Lazer.

Unidade Executora: 01-Esportes e Recreação

Funcional: 27.812.0007.1028-Ampliação e Renovação da Frota 
Municipal

Categoria Econômica: 4.4.90.52-Equipamentos e Material 
Permanente............R$ 13.000,00 (treze mil reais); F.R. 01–Tesouro.

Artigo 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 
1º, será através do inciso III-Anulação Parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, da 
Lei Federal nº 4.320/64 e regulamentado por decreto do 
Poder Executivo, a saber:
Órgão: 01–Prefeitura Municipal

Unidade Orçamentária: 02–Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças

Unidade Executora: 01-Administração, Finanças e Dependências

Funcional: 99.999.0014.9999-Reserva de Contigência

Categoria Econômica: 9.9.99.99-Reserva de Contigência................R$ 
13.000,00 (treze mil reais); F.R. 01-Tesouro. Ficha-026

Artigo 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Controladoria – Departamento 
de Contabilidade e Orçamento, a proceder às adequações 
necessárias nos anexos II e III da Lei nº 3.467, de 18 de 
outubro de 2018 – PPA – Plano Plurianual, para o exercício 
de 2018 a 2021, e anexos V e VI, da Lei 3.377, de 08 de 
agosto de 2017 – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2019.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cardoso/SP, 11 de junho de 2019.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A Nº 001 – CONTRATO Nº 054/2018 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 022/2018 - PROCESSO Nº 037/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO

CONTRATADA: MIZAEL SANTANA MALACHIAS 
17641159885

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do contrato 
original.

VALOR: R$ 29.326,80 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
010402 082440018 2027 33903900 05 02

DATA DE ASSINATURA: 11/06/2019. VIGÊNCIA: 06 
meses.

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO - MÔNICA 
FERNANDES GARCIA

T.A Nº 002 - CONTRATO Nº 055/2018 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2018 - PROCESSO Nº 037/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO

CONTRATADA: SOLANGE LAURENTINA DE LIMA 
SILVA 09399692892

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do contrato 
original.

VALOR: R$ 8.563,20 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
010402 082440018 2027 33903900 05 02

DATA DE ASSINATURA: 11/06/2019. VIGÊNCIA: 06 
meses.

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO - MÔNICA 
FERNANDES GARCIA

Cardoso, 13 de junho de 2019

Maria Ercilia Galan Dutra Pozzetti

Escrituraria

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 037/2019 – PROCESSO 

N° 047/2019
EDITAL N° 039/2019

MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 
de Cardoso em Exercício, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, torna público para conhecimento 
de todos que se acha aberto o Processo Licitatório nº 
047/2019.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL, SOB Nº 
037/2019.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA COMPLETA 
DO MOTOR DIESEL DUCATO 2014/2015, VEÍCULO 
TIPO AMBULANCIA

DATA DE REALIZAÇÃO: 28 DE JUNHO DE 2019, ÀS 
14:00 HORAS

LOCAL: RUA DR. CENOBELINO DE BARROS 
SERRA, 870 – CENTRO

O Edital completo encontra-se à disposição de 
todos os interessados, no Departamento de Secretaria 
e Licitações, da Prefeitura Municipal de Cardoso, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no endereço 
supracitado, ou através do site: www.cardoso.sp.gov.br. 
Informações pelo telefone: (17) 3466-3900.

Cardoso, 12 de junho de 2019.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em Exercício
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Homologação / Adjudicação

AVISO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cardoso informa, através do 

presente aviso, que o objeto do Pregão Presencial de 
Registro de Preços nº 023/2019 – Processo Licitatório 
nº 032/2019, que objetiva a AQUISIÇÃO DE MASSA 
ASFÁLTICA E CONCRETO USINADO, foi ADJUDICADO 
pela Sra. ADRIANA DANTAS BARBOSA, pregoeira do 
município, em favor das empresas SABIMIX CONCRETO 
LTDA, relativamente ao item 01, no valor global de R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais), NOROMIX CONCRETO 
S.A., relativamente ao item: 02, no valor global de R$ 
51.150,00 (cinquenta e um mil cento e cinquenta reais). O 
item 03 foi fracassado. O procedimento foi devidamente 
HOMOLOGADO pela Srta. Mônica Fernandes Garcia, 
Prefeita municipal em exercício de Cardoso/SP.

Cardoso, 13 de junho de 2019.

Adriana Dantas Barbosa

Assistente de Administração
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